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DECRETO N° 1.957/2023, DE 07 DE AGOSTO DE 2023. 

"fflSPÕE SOBRE:PRORROGA PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
DECRETO N° 1.907 DE 09 DE FEVEREIRO DE 2023, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

DOPERNGOS MENTE LOIPES, Prefeito do Municípiode 
Euclides da Cunha Paulista, no uso das atribuiçõeslegais que lhe são 
conferidas, e 

1, ECRETA: 

Art. Ji° -Fica prorrogado por mais 180 (cento e oitenta) dias, o prazo de vigência 

do Decreto ne 1907/2023, de 09 de fevereiro de 2023. 

Art. 2° -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos ao dia 07 d agosto de 2023. 

Publique-se, registra-see cumpra-se. 

Eu uses da Cunha Paulista, em 16 de agosto de 2.023. 

GOS ENTE LIPES 
Prefeito Mmdc ipali 
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